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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3961, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.
PRORROGA POR MAIS UM 
ANO O PRAZO DE VALIDADE 
DO PROCESSO SELETIVO N.º 
001/2018 QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que a Lei lhe confere e,

- Considerando o disposto no artigo 12, da Lei 
Municipal nº. 645, de 1.º de julho de 2005;

- Considerando a homologação do Processo Seletivo 
n.º 001/2018, que se deu em 07 de novembro de 2018 
para os cargos de Professor de Educação Infantil e 
Professor de Educação Básica I;

- Considerando a existência de candidatos aprovados 
no referido processo de seleção para o cargo de Professor 
de Educação Infantil - PEI e a abertura de novo Processo 
Seletivo n.º 001/2019 para o cargo de Professor de 
Educação Básica I – PEB-I e

- Considerando a eventual necessidade de contratação 
de Professor de Educação Infantil por tempo determinado, 
durante o prazo de vigência do mesmo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência do Processo 
Seletivo n.º 001/2018, por mais um ano, contado da 
data de sua homologação em 07 de novembro de 2018, 
somente para o cargo de Professor de Educação Infantil 
- PEI.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 22 DE OUTUBRO DE 2019.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 006, de 24 de outubro de 
2019, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária
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